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DECRETO Nº. 111/2021 
09/11/2021 

 
 

SÚMULA:   DECRETA   LUTO   OFICIAL NO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.   

 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve 

 
 

D E C R E T AR: 
 

Art. 1º - Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias, no Município de Laranjeiras do 
Su/PR, em respeito pelo falecimento Sra. Flávia Crotti Scarpari, genitora do Senhor Vice-Prefeito 
Valdemir Domingos Scarpari, da Nobre Vereadora Valeide Scarpari Lascoski e do procurador geral 
do município, Mario Augusto Scarpari. 

Art. 2º - Fica determinado expediente interno, na Sede do Poder Executivo, durante o 
dia 10 de novembro  de 2021. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 113/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, exclusivo para 
me, epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
H L MANICA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 KIT TROFEUS PERSONALIZADOS 1º, 2º E 3º LUGAR COM AS 

SEGUINTES MEDIDAS 30 CM, 40 CM E 50 CM DE ALTURA, COM 
BASE DE MDF/GRANITO DE 20 CM DE COMPRIMENTO X 8 CM 
DE ALTURA DESCRIÇAO DA COLOCAÇAO E DA CATEGORIA EM 
IMPRESSÃO DIGITAL OU PIROGRAFADO, CORPO DOS 
TROFEUS EM MDF/ACRILICO/VIDRO COM RECORTE EM 
LASER NO FORMATO DO EVENTO OU PROMOÇAO, A PARTE 
IMPRESSA DEVERA SER EM ALTO ADESIVO COM IMPRESSÃO 
E CORTE DIGITAL DE ALTO DESEMPENHO,ACABAMENTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE SEM IMPERFEIÇOES, OS MODELOS 
DEVERÃO TER LOGO DO MUNICIPIO E DOS EVENTOS, 
MODELOS DO DESENHOS E TEXTOS SERÃO DEFINIDOS PELA 
ADMINISTRAÇAO.  

CATANE
O 

MDF/AC
RILICO 

KIT 80,00 465,00 37.200,00 

1 2 TROFEU PERSONALIZADO PREMIAÇÃO INDIVIDUAL  COM 20 
CM DE ALTURA, COM BASE DE MDF/GRANITO DE 12 CM DE 
COMPRIMENTO X 5 CM DE ALTURA DESCRIÇAO DA 
COLOCAÇAO E DA CATEGORIA EM IMPRESSÃO DIGITAL OU 
PIROGRAFADO, CORPO DO TROFEU EM 
MDF/ACRILICO/VIDRO COM RECORTE EM LASER NO 
FORMATO DO EVENTO OU PROMOÇAO, A PARTE IMPRESSA 
DEVERA SER EM ALTO ADESIVO COM IMPRESSÃO E CORTE 
DIGITAL DE ALTO DESEMPENHO,ACABAMENTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE SEM IMPERFEIÇOES, OS MODELOS DEVERÃO TER 
LOGO DO MUNICIPIO E DOS EVENTOS, MODELOS DO 
DESENHOS E TEXTOS SERÃO DEFINIDOS PELA 
ADMINISTRAÇAO.  

CATANE
O 

MDF/AC
RILICO 

UN 50,00 70,00 3.500,00 

1 3 MEDALHA EM ZAMAC PERSONALIZADA COM LOGO DO 
MUNICIPIO, FUNDIDA EM LIGA METALICA DE ZAMAC, 
DESENHO INTERNO POLIDO COM FRISOS, AUTO RELEVO, 
OURO, PRATA E BRONZE TAMANHO DE 60 mm DE 
DIAMENTRO, FITA GORGURÃO PERSONALIZADA COM LOGO 
DO MUNICIPIO COM 2,5CM DE LARGURA POR 60 cm DE 
COMPRIMENTO CONFORME DESENHO DO EVENTRO E 
APROVAÇAO DA SECRETARIA, MODELOS DOS DESENHOS E 
TEXTOS SERÃO DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇAO.  

STADIUM ZAMAC UN 1.500,0
0 

13,90 20.850,00 

TOTAL 61.550,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 61.550,00 (sessenta e um mil, quinhentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 115/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO E 
ARQUIVOS DE AÇO PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO, exclusivo para me, epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ARMÁRIOS EM AÇO MULTIUSO MONTÁVEL COM 

MEDIDAS APROXIMADAS DE  1,92 M DE ALTURA 
X 0,80 M DE LARGURA X 0,40M  DE 
PROFUNDIDADE; COM 2 PORTAS COM 
VENEZIANA E UM REFORÇO INTERNO POR 
PORTA E 4 BANDEIJAS INTERNAS REFORÇADAS 
EM CHAPA DE AÇO, SENDO 3 REGULÁVEIS E 
SAPATAS REGULÁVEIS.  

RCH  UN 30,00 965,00 28.950,00 

TOTAL 28.950,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 28.950,00 (vinte e oito mil, novecentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 115/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO E 
ARQUIVOS DE AÇO PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO, exclusivo para me, epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NELSON BAVARESCO E BAVARESCO LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS (PARA 

GUARDA DE PASTA SUSPENSA; GAVETAS 
DESLIZANTES ATRAVÉS DE PATINS DE NYLON; 
CAPACIDADE DE PESO E SEGURANÇA; TRAVA 
QUE EVITA A QUEDA DA GAVETA; FABRICADO 
EM CHAPA DE AÇÕ Nº 26; CAPACIDADE 25 KG 
POR GAVETA; PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ 
NA COR CINZA; ALTURA DE 133 CM X 47 CM X 
PROFUNDIDADE DE 50CM; FECHADURA COM 02 
CHAVES).   

LUNASA  UN 7,00 700,00 4.900,00 

TOTAL 4.900,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2021-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DO 
PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, exclusivo para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LIDER ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
23.146.943/0001-22, situada a Rua Prudente de Morais, nº 1170, Apto 83, Centro, Ribeirão 
Preto-SP, CEP 14.015-100, neste ato representada pelo Sr. ROBSON RICARDO RESENDE, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 221.648.578-01, e portador da cédula de 
identidade nº 26.594.697-SSP/SP. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais)). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 09 de novembro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

NOTA À IMPRENSA 

 

 

    É com profunda tristeza no coração e com a nobre missão de 

confortar um grande amigo que a vida me deu, que venho aqui tornar 

público o falecimento da senhora Flávia Crotti Scarpari, de 93 anos, mãe do 

meu vice Valdemir Scarpari e da vereadora Valeide Scarpari Laskoski e avó 

do procurador geral do município, Mario Augusto Scarpari. Dona Flávia 

resistiu à doença de alzheimer, que lhe subtraiu a convivência social por 

anos, mas sucumbiu à Covid-19.  

    Isto prova que lutamos contra um inimigo implacável. Ela foi, 

por ironia do destino, a 100ª vítima laranjeirense do coronavírus. Como 

legado, deixa uma família digna, unida e comprometida com a sociedade. 

Isso posto, decreto LUTO OFICIAL DE TRÊS dias no município. 

 

    Laranjeiras do Sul, 9 de novembro de 2021. 

 

 

 

 
Berto Silva 

Prefeito 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 
 
 
 

DIVULGAÇÃO  DAS ENTIDADES QUE APRESENTARAM PROJETOS 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021 

 
                                Esta Comissão de Monitoramento e Avaliação para parcerias celebradas com 
Organizações da Sociedade Civil, conforme Decreto Municipal nº 50/2017, recebeu em 08 de 
novembro de 2021, envelopes com Projetos, Plano de Trabalho e documentos para habilitação das 
Entidades relacionadas abaixo, conforme Edital de Chamamento Público 003/2021, para 
apresentarem projetos voltados à integração dos moradores da Agricultura Familiar, Clube de Mães 
e Associações diversas do Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições estabelecidas 
neste Edital, para  a formalização de Acordo de Cooperação. 
 

ENTIDADE CNPJ 

Associação Comunitária de Pequenos Agricultores Santo Antonio 

de Colônia União 

04.004.899/0001-71 

Associação  Nossa Senhora de Fátima de Flor do Pinho 03.207.244/0001-67 

Clube de Mães Caminhos da Paz 04.712.570/0001-65 

Clube de Mães Assentamento Rio Verde 07.594.410/0001-57 

Associação Cultural Estância do Iguaçu 30,024.372/0001-19 

Associação Comunitária Social Esportiva e Cultural 8 de Junho 04.756.163/0001-50 

Associação da Feira do Produtor Rural de Laranjeiras do Sul 04.779.382/0001-54 

Clube de Mães Anjo da Quarda 03.532.490/0001-65 

Associação dos Criadores de Ovinos de laranjeiras do Sul 14.598.134/0001-60 

Associação Comunitária de Moradores e produtores Rurais de 

Herval Grande 

03.037.187/0001-96 

Associação dos Produtores Rurais da Comunidade de Campo 

Sales 

31.796.743/0001-43 

Laranjeiras do Sul, 08 de novembro de 2021. 

Atenciosamente 

 

Sérgio Slusovski            Marcos Reinaldo Coleth             Marcio Alexandre de Souza 
    Presidente                                 Membro                                    Membro 
 
 
 
Hamilton da Paz                         Gilson Ferreira Cella Junior 
     Membro                                        Membro     
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LEI  Nº 1.323/2021, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Artigo 1º - O Orçamento Geral do Município de Nova Laranjeiras, Estado 

do Paraná, para o exercício financeiro de 2022, compreendendo o Orçamento Fiscal e o 

da Seguridade Social do Município e os Fundos Municipais, estima a Receita em R$ 

42.980.000,00 (quarenta e dois milhões, novecentos e oitenta mil reais) e fixa a Despesa 

em igual importância, assim distribuídos: 

Artigo 2º - A Receita consolidada do Orçamento Fiscal e do Orçamento da 

Seguridade Social será realizada de acordo com a legislação específica em vigor, 

segundo as seguintes estimativas: 

I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA 

RECEITAS CORRENTES 39.478.270,00 
   RECEITA TRIBUTÁRIA 3.620.010,00 
   RECEITA CONTRIBUIÇÕES 371.770,00 
   RECEITA PATRIMONIAL  90.850,00 
   RECEITA AGROPECUÁRIA 105.500,00 
   RECEITA DE SERVIÇOS 5.000,00 
   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.277.590,00 
   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.550,00 
  
RECEITAS DE CAPITAL 3.501.730,00 
   TRANSFERENCIA DE CAPITAL 3.501.730,00 
TOTAL 42.980.000,00 
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Artigo 3º. A Despesa está fixada com a seguinte distribuição entre os 

Órgãos: 

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.970.000,00 
02 - GABINETE DO PREFEITO 1.354.950,00 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO  1.758.670,00 
04 - SECRETARIA DE FINANÇAS  1.048.270,00 
05 - SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO  526.200,00 
06 - SECRETARIA DE PLAN., OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS  2.990.540,00 
07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  9.436.247,50 
08 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  614.450,00 
09 - SECRETARIA DE SAÚDE  9.466.018,00 
10 - SECRETARIA DE ASSIS. SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  1.741.670,00 
11 - SEC. AGROPECUÁRIA, MEIO AMB. E INDÚSTRIA E COM. 4.146.684,50 
12 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 5.697.600,00 
88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  2.018.700,00 
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  210.000,00 
  
TOTAL 42.980.000,00 
 

Artigo 4º - A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e 

funções de governo de conformidade com os anexos 02 e 06, integrantes desta lei. 

Artigo 5º - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos 

Municipais de contabilidade centralizada, integrantes do Orçamento Fiscal, nos termos 

do parágrafo 2º. do artigo 2º. da Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964: 

I - do Fundo Especial da Procuradoria do Município - FEPM, que fixa a 

sua despesa para o exercício de 2022 na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

II - do Fundo Municipal de Saúde de Nova Laranjeiras, que fixa as 

despesas a serem realizadas pelo mencionado Fundo no exercício de 2022 em R$ 

9.466.018,00 (nove milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil e dezoito reais); 

III - do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que 

fixa a sua despesa para o exercício de 2022 em R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil 

reais); 

IV - do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, que fixa a sua 

despesa para o exercício de 2022 na importância de R$ 656.730,00 (seiscentos e 

cinquenta e seis mil e setecentos e trinta reais). 
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V - do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, que fixa a sua 

despesa para o exercício de 2022 na importância de R$ 30.730,00 (trinta mil setecentos 

e trinta reais). 

Artigo 6º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado em consonância 

com o artigo 36 seus incisos e parágrafos da Lei Municipal nº 1.260/2021 (Lei de 

Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022) a: 

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 

legislação vigente; 

II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação 

vigente; 

III – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento 

fiscal até o limite de 15% (quinze por cento) do total geral da receita fixada para o 

exercício, nos termos da legislação vigente, utilizando como recursos para cobertura, os 

provenientes da anulação total ou parcial de dotações nos termos do inciso III e o 

excesso de arrecadação de recursos livres consoante o estabelecido no inciso II, ambos 

do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64; 

IV – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando 

como recurso o previsto no inciso I, § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o 

limite da efetiva existência dos recursos de superávit financeiro nas fontes de recursos 

livres ou vinculados, devidamente apurados no balanço patrimonial do exercício 

anterior; 

V – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando 

como recursos os previstos no inciso II do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, 

mediante a efetiva ocorrência ou tendência de ocorrência de excesso de arrecadação nas 

respectivas fontes de recursos vinculados desde que o total dos mencionados créditos 

não supere o limite de 10% (dez por cento) do total geral da receita estimada para o 

exercício no orçamento fiscal; 

VI - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando 

como recurso o previsto no inciso IV do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 tendo 

como limite o valor dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito celebrados para o 

exercício; 
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VII - transpor ou transferir recursos, de uma categoria de programação para 

outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do Art. 167 da Constituição 

Federal e proceder o remanejamento e a compensação entre as fontes, e a criação de 

fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária, quando da abertura de 

creditos adicionais que utilizem como recurso o cancelamento de dotações. 

VIII – proceder o remanejamento de dotações do orçamento de um para 

outro elemento de despesa dentro do mesmo projeto ou atividade. 

IX - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação de 

Reserva de Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos para o 

atendimento das situações especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e 

Providências. 

§ 1º. A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V , VI e VIII não 

são consideradas para fins do limite da autorização constante do inciso III. 

§ 2º.  A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente da 

Câmara Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo 

considerando-se o limite de 15% (quinze por cento) em relação ao total da despesa 

fixada nos respectivos orçamentos. 

Artigo 7º.  Na abertura dos créditos adicionais autorizados no artigo anterior 

ou decorrentes de autorizações específicas com recursos provenientes de cancelamento 

de dotações orçamentárias, ficam autorizados o Executivo e o Legislativo Municipal a 

efetuar transposição, remanejamento ou transferência de dotações de uns para outros 

órgãos, programas, fundos ou categorias de programação dentro da respectiva esfera de 

governo nos termos do inciso VI do Art. 167 da Constituição Federal e utilizar as 

dotações da Reserva de Contingência para cobertura dos Créditos Adicionais abertos 

para o atendimento das situações especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e 

Providência da Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 Artigo 8º - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas 

necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, 

nos termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por antecipação da 

receita até o limite legalmente permitido. 

 Artigo 9º - Fica autorizada a redistribuição e o remanejamento das dotações 

de despesas de pessoal previstas no “caput” do Artigo 18 da Lei Complementar 101 de 
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04 de Maio de 2.000 na mesma unidade orçamentária ou de uma para outra unidade 

orçamentária os Programas de Governo consoante o previsto no parágrafo único do 

Artigo 66 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64, sem contar nos limites de suplementação 

previstos nos artigos anteriores. 

 Artigo 10 - Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado, nos 

termos do Art. 62 da Lei Complementar 101, de 2000 a custear despesas de 

competência de outras esferas de governo no concernente a Segurança Pública, 

Assistência Jurídica, trânsito e incentivo ao emprego, mediante prévio firmamento de 

convênio, ou instrumento congênere. 

Artigo 11 - Fica autorizado o Executivo Municipal a readequar a 

codificação de órgãos, unidades orçamentárias, classificação funcional e outras 

relacionadas a previsão da receita e a fixação da despesa constantes dos anexos 

integrantes do orçamento fiscal para o exercício de 2022 aprovados por esta lei, visando 

a compatibilização dos mesmos com o Plano Plurianual de Investimentos 2022/2025 

(PPA e alterações posteriores), com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022 (LDO e 

alterações posteriores), com o layout do sistema SIM-AM  2022 definido pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná e alterações da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

Parágrafo Único - A readequação será formalizada por decreto do Executivo 

Municipal e deverá proceder a republicação dos quadros, anexos e demonstrativos que 

integram os orçamentos aprovados.  

Artigo 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzindo 

seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.   

Gabinete do Prefeito do Município de Nova Laranjeiras, em 9 de novembro 

de 2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA – MEI/ME/EPP 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 011/2021 

 
A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE CANIL NO VIVEIRO 
MUNICIPAL, EM PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA DE 123,72 M², 
LOCALIZADO NA RUA EDSON MARTINS S/N, POR EMPREITADA E 
PREÇO GLOBAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE E SETOR DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO, 
SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO, conforme 
especificações constantes em edital. 
 
Disponibilidade do edital: de 11/11/2021 á 29/11/2021. 
 
Informações através do fone: (42) 3677-8431. 
 
E-mail: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 29/11/2021, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
Abertura da licitação: às 09h00min do dia 29/11/2021, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 
 
Parecer Jurídico nº 480/2021 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 

Pinhão, 10 de Novembro de 2021. 
 

Adecleverson Rodrigo Santos 
Pres. da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2021. 

O MUNICÍPIO de MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
que às 09:00 horas do dia 25 de novembro de 2021, na Sede da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, local de abertura/realização da sessão 
pública: www.licitanet.com.br, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para 
aquisição de:  

OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR TOTAL 
(R$)  

PRAZO 
(DIAS) 

Automóvel HATCH 03 194.850,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro designado através do Decreto Municipal 
nº 043/2021 e com a devida autorização do Excelentíssimo Sr. Élio Bolzon 
Junior Prefeito do Município de Marquinho, Paraná, Brasil - Telefone: 
(042) 36481102 - E-mail marquinho.licitacao@gmail.com. A Pasta Técnica, 
com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no seguinte endereço 
http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações e 
no site www.licitanet.com.br a partir do dia 27 de setembro de 2021, das 
08:00min. às 11:30min. e das 13:00min. às 17:00 horas. 
 
Município de Marquinho/Pr., 10 de novembro de 2021. 
 
Elio Bolzon Junior 
 Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 

 
DECRETO Nº 151/2021 

 
SÚMULA: Nomeia a Comissão 
Especial para Avaliação de Bens 
Móveis e da outras providências. 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE 
Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Especial 
de Avaliação de Bens Móveis, sob a presidência do primeiro: 

NOME CPF ATRIBUIÇÃO 

PAULO RODRIGO CENCI 030.588.909-58 Presidente 

DANIEL ARCO PIETRO 396.265.049-00 Membro 

EVERALDO DELLA JUSTINA MEURER 917.634.289-15 Membro 

Artigo 2º A comissão acima citada é responsável pela avaliação dos seguintes Bens 
Móveis: 
 
-VEÍCULO VW/MASCA GRAMINI O PAS/ONIBUS, ANO 2009, MODELO 2010, COR 
AMARELA PLACA ARY-9675, RENAVAM 001781689270, CHASSI 
9532452R7AR002794, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL; 
 
- UMA MOTONIVELADORA CATERPILAR 120H, NUMERO DE SERIE 5FMO1444-
120H, COR AMARELA, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL; 
 
- UM TRATOR MASSEY FERGUSON 275, NUMERO DE SERIE 2752155810-275. 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL; 
 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 04 de novembro 
de 2021. 
Publique-se. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2021 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 069/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 21 de outubro de 2021, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 20/10/2021, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: ESMAEL E BARBOSA ME CNPJ Nº 00.754.767/0001-06 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 ARMAÇÃO PARA ÓCULOS UN 100,00 OP ACETATO/ 
METAL 0,25 25,00 

002 LENTE ALTO ÍNDICE UN 100,00 
SEVEN DIGITAL/ 

LENTEMONOFOCA
L ALTO 

114,50 11.450,00 

003 LENTE MF 1.50 INCOLOR UN 100,00 
SEVEN DIGITAL/ 

SEVEN VISION ONE 
DIGITAL 

54,50 5.450,00 

004 LENTE VS CR 39 UN 100,00 
SEVEN DIGITAL/ 
SEVEN VISION 

DIGITAL 
17,50 1.750,00 

Marquinho/PR, em 21 de Outubro de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2021 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 075/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2021 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 21 de outubro de 2021, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 20/10/2021, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: APARECIDA DE FATIMA PEREIRA 03460310952 CNPJ Nº 41.776.110/0001-27 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

003 

PEDRA BRANCA – FAZENDA DOIS IRMÃOS 
ATÉ ESTRADA GERAL. PERIODO: TARDE, 
PEDRA BRANCA – FAZENDA DOIS IRMÃOS 
ATÉ ESTRADA GERAL. PERIODO: TARDE, 
ALUNOS: 6 A 8, QUILOMETRAGEM: 14,6KM 

ME 11,00 2.000,00 22.000,00 

 
FORNECEDOR: GECSON GIOVANI DA CRUZ SILVEIRO 11121300912 CNPJ Nº 32.531.646/0001-91 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

FAZENDA LIMEIRA/GUAMPARÁ CIMA ATÉ 
ENCRUZO DISTRITO GUAMPARÁ 
TRANSPORTE ESCOLAR DA FAZENDA 
LIMEIRA LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE 
GUAMPARÁ DE CIMA ATÉ ENCRUZO DO 
DISTRITO DE GUAMPARÁ PERÍODO: 
MANHÃ E TARDE QUILOMETRAGEM DE 
RODAGEM DIÁRIA (IDA E VOLTA): 24,0 KM 

ME 11,00 3.330,00 36.630,00 

Marquinho/PR, em 21 de Outubro de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                           A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 53 - 1 4 84  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 LEI Nº 842 
DATA: 10/11/2021 

SÚMULA: Autoriza a saída do Município de 
Espigão Alto do Iguaçu do Consórcio Municipal 
da Cantuquiriguaçu – CMC, ratifica a extinção do 
referido Consórcio e dá outras providências. 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
aprovou, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte, 

 L E I: 

 Art. 1º - Fica autorizada a saída do Município de Espigão Alto do Iguaçu do 
Consórcio Municipal da Cantuquiriguaçu – CMC, deixando o mesmo de integrar o 
referido Consórcio para todos os fins de direito. 

 Art. 2º - Ficam ratificados pelo Município de Espigão Alto do Iguaçu os atos 
praticados na Assembleia Geral Extraordinária, no que tange à formalização da 
extinção do Consórcio Municipal da Cantuquiriguaçu – CMC, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 11.011.900/0001-50. 

 § 1º - Ficam também ratificados e autorizados todos os atos necessários, 
legais e administrativos, para formalizar a extinção do Consórcio identificado no 
caput, inclusive os referentes à destinação final dos bens, na forma 
estatutariamente prevista pelo Consórcio Municipal da Cantuquiriguaçu – CMC. 
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 § 2º- Fica fixada a “data base” da extinção do Consórcio, para fins fiscais, 
tributários e de eventual prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, a data de 01 de outubro de 2021, data da realização da Assembleia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esta finalidade e da baixa na 
inscrição junto à Receita Federal do CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica) 
nº 11.011.900/0001-50. 

 Art. 3º - As autorizações e ratificações dispostas na presente lei, não 
compreendem as dívidas do Município com o Consórcio Municipal da 
Cantuquiriguaçu – CMC, que se encontram prescritas nos últimos 05 (cinco) anos, 
nos termos do art. 1º, do Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, restando 
vedada a compensação dos débitos prescritos com os créditos que o ente 
municipal tem direito em razão da extinção do Consórcio, quando da sua efetiva 
liquidação. 

 Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de brinquedos diversos, para doação às crianças 
espigãoenses carentes, por ocasião da celebração do natal, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
no programa de apoio a população carente, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 26/11/2021. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, na página eletrônica do Banco 
do Brasil, disponibilizada no site www.licitacoes-e.com.br, e/ou no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 10 de novembro de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO ELETRÔNIC O N.  °  57/2021-PMPB 
SISTE MA DE RE GISTRO D E PREÇ OS (SRP) 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
25 de novembro de 2021, a l icitação modalidade PREGÃ O ELET RÔNICO SRP 
Nº 57/2021 ,  cujo objeto é  a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E  
ELETRODOMÉSTICOS  PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,  segundo condições,  quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos . O Edital e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das 
Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/ PR,  junto a Divisão de Licitação, 
bem como por solicitação via e -mail  – 
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sit io www.bll .org.br  ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br.  

Porto Barreiro, 10 de novembro de 2021. 
 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF  
Prefeito Municipal  

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
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Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº 208/2021. 
De 08 de novembro de 2021. 

 

  

 EMENTA: Dispõe sobre o dever de vacinação 

contra COVID-19 dos servidores e empregados 

públicos da Administração Pública Municipal.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 
CONSIDERANDO QUE O ART. 3º DA LEI  FEDERAL NO 13.979,  DE 6 

DE FEVEREIRO DE 2020, PERMANECE EM VIGOR POR FORÇA DA DECISÃO 

CAUTELAR PROFERIDA NA ADI 6.625, DO DISTRITO FEDERAL, PELO E.  

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E QUE O INCISO I I I ,  ALÍNEA “D” DA 

MENCIONADA LEI PRECONIZA QUE PARA O ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL, 

DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, AS AUTORIDADES PODERÃO ADOTAR, NO 

ÂMBITO DE SUAS COMPETÊNCIAS, ENTRE OUTRAS, A DETERMINAÇÃO DE 

REALIZAÇÃO COMPULSÓRIA DE VACINAÇÃO E OUTRAS MEDIDAS 

PROFILÁTICAS;  

 

CONSIDERANDO QUE OS DIREITOS À VIDA E À SAÚDE 

CONTEMPLADOS NOS ARTS. 5 º,  6º E 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DEVEM PREVALECER EM RELAÇÃO À LIBERDADE DE CO NSCIÊNCIA E DE 

CONVICÇÃO FILOSÓFICA INDIVIDUAL;  

 

CONSIDERANDO, POR FIM, QUE OS SERVIDORES E EMPREGADOS 

DEVEM PROCEDER, PÚBLICA E PARTICULARMENTE, DE FORMA A 

DIGNIFICAR A FUNÇÃO PÚBLICA;  

 

 DECRETA : 
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ESTADO DO PARANÁ 
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Município de Porto Barreiro. 
 

Art.1º  Os servidores públicos municipais da administração, 

no âmbito do Município de Porto Barreiro, inseridos no grupo elegível 

para imunização contra a COVID-19 deverão submeter-se à 

vacinação.  

 

§ 1º A recusa, sem justa causa, em submeter -se à 

vacinação contra a COVID-19 caracteriza falta discipl inar do 

servidor, passível das sanções dispostas, respectivamente, na Lei 

Complementar no 008/2018 –  Estatuto do Servidor Público Municipal.  

 

§ 3º Caberá à Secretaria Municipal de Saúde juntamente 

com a Secretaria Municipal da Administração, efetuar levantamento 

dos servidores e empregados públicos que, sem justa causa, não se 

vacinaram, adotando as providências legais e regulamentares 

pertinentes, além de exigir a documentação necessária à 

comprovação. 

 

§ 4º Os Servidores e empregados públicos municipais, têm 

até 5 (cinco) dias úteis para comprovar ou just if icar o motivo por 

declaração médica de não poderem tomar a vacina contra COVID -19, 

e, quem não o fizer, poderá ficar impedido de permanecer no local de 

trabalho, atr ibuída falta ao serviço até a efetiva regularização. 

 

Art. 2º A Secretaria Municipal da Administração poderá 

expedir normas complementares para execução das disposições 

deste Decreto.  

 

Art. 3º Os preceitos preconizados neste Decreto deverão 

ser observados pelos titulares dos demais entes da Administraçã o 

Indireta, cabendo, ainda, aos t itulares dos órgãos e entes da 

Administração Municipal garantir que tais princípios sejam 

observados pelos prestadores de serviços . 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

 

Art. 4º . Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 08 de novembro de 2021. 

 
 

                      
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

D E C R E T O  N º 2 0 9 / 2 0 2 1 .  
De 11 de novembro de 2021. 

 

 

 Ementa: Exonera cargo efetivo à pedido. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal 

de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,   

 

 

 D E C R E T A :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento  exonerada à pedido, a Srª 

ELAINE DO ROCIO CAMARGO MARTINS, portadora do RG nº 

7.767.279-6, inscrita no CPF nº.  024.465.469-78, do cargo efetivo de 

FISIOTERAPEUTA,  a contar desta data.  

 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 11 de novembro de 2021. 

 

 
 

                      
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  02/2021 
 
O MUNICÍPIO DE CANTAGALO , Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pelo Decreto nº 104/2021, realiza 
chamamento público de SELEÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS POR ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR INTERESSADAS EM ADMINISTRAR PLANO DE 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DOS SERVIDORES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO E DO 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR , em 
cumprimento ao art. 40, § 14 da Constituição Federal e Lei Municipal nº 
1156/2021, com a f inalidade de apresentar document ação e proposta 
técnica, nos termos e condições do edital.  
OS ENVELOPES PODERÃO SER PROTOCOLADOS ATÉ O DIA 29 DE 
NOVEMBRO DE 2021 ÀS 14H:00MIN  e a partir de então, serão abertos os 
envelopes para seleção conforme determina o edital .  
Caso haja necessidade a administração municipal poderá estabelecer 
nova data para análise da documentação e posterior julgamento das 
propostas dos interessados.  
 
O edital e seus anexos, estarão disponíveis desde a data de sua 
publicação na imprensa of icia l do município e seguintes locais e meios:  
a) Site do município:  http://cantagalo.pr.gov.br ; 
b) Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Cantagalo, na Rua 
Cinderela, 379, Centro, fone: (42) 3636-1185. 
 
As consultas em relação ao edital deverão ser efetuadas por escrito 
através do e-mail  l ici tacaocantagalo24@gmail.com. 
 
 

Cantagalo, 09 de novembro de 2021. 
 
 

 
Jenifer Larraine da Silva Lima 
Presidente Comissão Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
ESTADO DO PARANÁ 

                    CNPJ: 78.279.981/0001-45 
 

Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-000 
www.cantagalo.pr.gov.br 

 

 

AVISO IMPORTANTE 
 

O Município de Cantagalo/PR, informa que instituiu por meio da Lei Municipal 
1138/2021, DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, e a partir do dia 20/11/2021, todas as 
publicações de decretos, leis, portarias, editais e outros, serão feitos 
EXCLUSIVAMENTE por meio da pagina oficial do Município de Cantagalo, no 
endereço:  
http://www.eprefeituras.com.br/portal/cantagalo/portal-publicacoes.php?g=27&t=133 
 
  
 
 
 

JOÃO KONJUNSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

JOÃO KONJUNSKI - 
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por 
JOÃO KONJUNSKI - Prefeito 
Municipal 
Dados: 2021.10.20 15:40:57 
-03'00'

 

 
 

DECRETO Nº 190/ 2021 
 
 
SÚMULA: DECLARA ADESÃO INTEGRAL AOS 
TERMOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 9224 DE 29 
DE OUTUBRO DE 2021 

 
 
 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, João      
Konjunski, no uso de suas atribuições legais: 

 
Considerando o declínio dos casos ativo de COVID-19 em nosso 

Município e o crescimento contínuo nas taxas de vacinação e imunização da 

população,  

 
   D E C R E T A 

 
 
 

Art. 1º -  Fica decretado a adesão integral às alterações das restrições impostas 

para   contenção do COVID-19 trazidas no DECRETO ESTADUAL Nº 9224 DE 29 

DE OUTUBRO DE 2021; 

 

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência 

até que outro o substItua; 

Cantagalo, em 10 de novembro de 2021. 

 
 
 
 

JOÃO KONJUNSKI 
PREFEITO MUNICIPAL DE 

CANTAGALO 
 

 

JOÃO KONJUNSKI - 
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por 
JOÃO KONJUNSKI - Prefeito 
Municipal 
Dados: 2021.11.10 14:10:22 -03'00'

 
 

AAPPOOSSTTIILLAAMMEENNTTOO  0011  --  CCOONNTTRRAATTOO  NN..  4444//22002211  

AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDAA  RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  EE  CCOOMMPPOOSSIIÇÇÃÃOO  DDAA  SSOOCCIIEEDDAADDEE  DDAA  EEMMPPRREESSAA  

 

O presente AAPPOOSSTTIILLAAMMEENNTTOO, com base no artigo 61, § único da Lei nº 8.666/93, tem por 
objeto alterar o preâmbulo e a qualificação da Empresa no Contrato n. 44/2021, firmado 
entre o Município de Cantagalo/PR, e a empresa MMUUSSIIKKAA  &&  MMUUSSIIKKAA  LLTTDDAA  MMEE, 
CNPJ 31.218.708/0001-47.  

Alterar, em parte, o preâmbulo, e a qualificação da Empresa, no contrato originalmente 
firmado entre as partes, conforme solicitação feita pela própria empresa, em virtude de 
alteração de nomenclatura em sua razão social e composição da sociedade empresarial, 
conforme contrato social anexo, e outros documentos, cuja redação passa a ser a seguinte: 
de “MMUUSSIIKKAA  &&  MMUUSSIIKKAA  LLTTDDAA  MMEE” para “AAVVAANNTTEE  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  EE  
AASSSSEESSSSOORRIIAA  VVIIRRMMOONNDD  LLTTDDAA”. Retiraram-se da sociedade as sócias Eliete Lopes 
Musika e Elaine Lopes Musika, ingressando na mesma e sendo a única administradora, a 
Sra. PPAATTRRIICCIIAA  MMAARRCCHHEECCKK  BBRRIIZZOOLLAA, brasileira, solteira, nascida no dia 11/12/1994, 
empresária, portadora do R.G. sob nº. 12.674.375-0 SESP/PR, inscrita no CPF sob nº. 
084.834.539-83, residente e domiciliada, na Avenida Coronel Marcos Konder, nº 383, 
Apto 204, centro, Itajaí - SC, CEP: 88301-300.  

Cantagalo/PR, 22 de outubro de 2021.  

 

Jenifer Larraine da Silva de Lima 
Presidente da Comissão de Licitação 
 

 
João Konjunski 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 147/2021/PMQI 
EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA “ABERTO”, cujo objeto é a aquisição de produtos e materiais para 
uso na decoração natalina de praças, ruas e repartições públicas do Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
até às 08:00 horas do dia 24/11/2021. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
08:00 horas do dia 24/11/2021. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/11/2021. - LOCAL: www.licitacoes-
e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E 
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital 
e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do 
Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas 
e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 10 de novembro de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 148/2021/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a prestação de serviços e a locação de 
enfeites e decorações natalinas visando a execução do Natal 2021, junto ao 
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 24/11/2021. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 24/11/2021. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/11/2021. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 10 de novembro de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 15/2021 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
OBJETO: Aquisição de um veículo zero km para uso da Câmara Municipal de Pinhão. 
VALOR: R$ 99.140,00 (noventa e nove mil cento e quarenta reais). 
CONTRATADA: FÓRMULA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
01.304.124/0001-23. 
VIGÊNCIA: 03 (três) meses. 
DATA ASSINATURA: 03 de novembro de 2021. 
 

Israel de Oliveira Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 282/2021 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
269/2021 de 22/10/2021, publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
23/10/2021 na página 01-A, Edição de n.º 3.755 que convocou candidata aprovada 
no Concurso Público Municipal n.º 001/2019 para o Cargo abaixo relacionado não 
compareceu em tempo hábil para assumir a vaga proposta e assim sendo abdicou 
dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o Artigo 4.º da Portaria 
acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – OPERACIONAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Elizéia Carvalho Marcondes 24ª Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 10 de Novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N.º 283/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 22/04/2019, 
para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovada. 
 
     2.º - A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 Centro, CEP: 
85301-410, entre os dias 12 a 26 de Novembro de 2021, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Franciele Aparecida Woidelo de Oliveira 057929 27ª 
 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o 
Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento 
ou Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 10 de 
Novembro de 2021. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 284/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 as Senhoras abaixo relacionadas, para exercer Cargo de Provimento 
Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

NOMEAÇÃO 
49506-1 Sônia Silveira Moreno Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
A-01 25ª 27/10/2021 

49514-1 Lindamir Aparecida da Silva Cruz Auxiliar de Manutenção e 
Conservação I 

A-01 26ª 27/10/2021 

 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR,10 de Novembro de 2021. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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